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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Cosmópolis SP, no uso das suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

 

 

Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei 8.666/93 e posteriores alterações, e conforme consta no 

Processo nº 12188/2020, HOMOLOGAR o procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial nº 

101/2020, cujo objeto é Contratação de empresa para serviço de confecção de materiais gráficos educativos e 

personalizados destinados aos alunos dos diferentes segmentos Escolares da Rede Básica de Ensino Público, 

e ADJUDICAR o objeto licitado em favor da(s) empresa(s): 

 

Nome do Fornecedor CNPJ Valor R$ 

 

GRÁFICA ABREU LTDA EPP 58.295.429/0001-33 4.810,00  (Quatro mil oitocentos 

e dez reais) 

CASTELO GRAFICA E 

EDITORA EIRELI 

19.607.649/0001-01 12.398,00 Doze mil trezentos e 

noventa e oito reais 

GRAFICA E EDITORA 

CANAAN LTDA ME 

08.530.140/0001-83 5.184,00 Cinco mil cento e 

oitenta e quatro reais 

SCG BRINDES, PRESENTES E 

SERVIÇOS LTDA ME 

28.274.979/0001-05 50.938,50 Cinquenta mil 

novecentos e trinta e 

oito reais e cinquenta 

centavos 

HELIO MASSAKI TOTIZAWA 

EPP 

08.767.385/0001-29 17.027,00 Dezessete mil e vinte e 

sete reais 

 

 

Cosmópolis, 03 de dezembro de 2020 

 

 

 

 

Engº José Pivatto 

Prefeito Municipal 

 

 
 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - CEP. 13.150-000 
Telefone: (19) 3812-8000 / 3812-8020  


